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PROJETO DE INDICAÇÃO N°

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a Implantação
do Programa Creches Municipais para Idosos.

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o
art. 125 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Fortaleza, após ouvido o Plenário,
vem submeter à apreciação desta augusta Casa Legislativa a Indicação em epígrafe, a
qual, depois de aprovada, será enviada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, afim de que a
mesma retorne a esta Casa em forma de Mensagem.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM
DE NOVEMBRO DE 2015.

GELSON FERRAZ
Vereador PRB

DEPTO. LEGISLATIVO
RECEBIDO
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ANEXO l

(À INDICAÇÃO N°

PROJETO DE LEI N<

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a Implantação
do Programa Creches Municipais para Idosos.

Art. 1° Fica instituído no Município de Fortaleza Programa Creches Municipais para Idosos
apara atender as necessidades dos Idosos.

Art. 2° A Creche atenderá idosos a partir de 60 anos de idade, no horário compreendido
entre às 8:00 às 17:00 horas.

Parágrafo Único: O referido local deverá ter acompanhamento médico, nutricionista,
assistente social e demais profissionais da área.

Art. 3° O atendimento será destinado a famílias de baixa renda, que não tem com quem
deixar os idosos que vivem com eles, quando saem para seus trabalhos.

Art. 4° As empresas privadas poderão firmar convénios com estas instituições a fim de
melhorar a qualidade do atendimento.

Art. 5° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por dotações
orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM
DE NOVEMBRO DE 2015.

GELSON FERRAZ

Vereador PRB
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JUSTIFICATIVA

De acordo com o PNAD- Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios o Ceará é o
quinto estado com maior percentual de idosos. ;

i

Mesmo com esse índice elevado, o Município não possui creches para idosos ou
mesmo abrigos. Atualrnente, os familiares precisam trabalhar e deixam os idosos em
casa, sozinhos, correndo o risco de sofrerem acidentes domésticos ou mesmo serem
acometidos de um mal súbito sem a devida prestação de socorro.

Sendo assim, faz-se necessária a aprovação do presente projeto, como forma de não
desamparar aqueles que já fizeram muito por Fortaleza.

GELSON FERRAZ

Vereador PRB


